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PORTARIA Nº 325/2025 
 
PORTARIA Nº 325 
Data: 04 de novembro de 2025. 
Ementa: Dispõe sobre a designação dos membros para comporem a 
Comissão Comissão Especial para promover estudo de padronização 
dos pneus a serem utilizados pelos veículos e equipamentos de 
propriedade do Município de Porto Vitória-PR. 
FABIANO JOSÉ GLAAB, Prefeito Municipal de Porto Vitória, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir Comissão Especial para promover estudo de 
padronização dos pneus a serem utilizados pelos veículos e equipamentos 
de propriedade do Município, os quais serão adquiridos pela Administração 
Pública Municipal direta e indireta, através de Procedimento Licitatório, de 
acordo com o artigo 41, inciso I, alínea "c", da Lei nº 14.133/21. 
Art. 2º. Designar como membros da Comissão: 
- Marcio Armando Schneider 
- Marcos Francisco Scheidt 
- Elcio José Azeredo  
- Silmar Valório 
Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação desta Portaria. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, em 04 de novembro de 
2025. 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE! 
 

RESOLUÇÃO Nº 17/2025 - CMAS 
 
RESOLUÇÃO Nº 17/2025 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Porto Vitória, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1036/2010 de 20 de abril de 2010, e considerando a deliberação da plenária, 
realizada no dia 05 de novembro de 2025. 
RESOLVE 
Art. 1º -    Aprovar os gastos efetuados do Fundo Municipal de Assistência 
Social, do período de 01/10/2025 a 31/10/2025. 
Art. 2°-Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
Joice Naiara Glaab Pereira 
Presidente do CMAS 
Porto Vitória, 05 de novembro de 2025. 
 

RESOLUÇÃO Nº 18/2025 - CMAS 
 
RESOLUÇÃO Nº 18/2025 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Porto Vitória, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1036/2010 de 20 de abril de 2010, e considerando a deliberação da plenária, 
realizada no dia 05 de novembro de 2025. 
RESOLVE 
Art. 1º -    Aprovar Termo de Adesão ao Cofinanciamento Estadual, referente 
ao Piso Único de Assistência Social-PAS para o ano de 2026, em 
conformidade com a   Deliberação nº 59/2023 do Conselho Estadual de 
Assistência Social-CEAS/PR; 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação do Piso Único de Assistência Social-PAS 
para o ano de 2026, advindo do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS. 
Art. 3°-Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
Joice Naiara Glaab Pereira 
Presidente do CMAS 
Porto Vitória, 05 de novembro de 2025. 
 

PORTARIA Nº 326/2025 
 
PORTARIA Nº 326 
Data: 05 de novembro de 2025. 
Ementa: Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 294 de 28 de setembro 
de 2022. 
FABIANO JOSÉ GLAAB, Prefeito Municipal de Porto Vitória, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º.  Revogar a partir do dia 05 de novembro de 2025, a Portaria nº 294, 
de 28 de setembro de 2022, a qual nomeia coordenadora da atenção 
primária à saúde. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, em 05 de novembro de 
2025. 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal  

 

PORTARIA Nº 327/2025 
 
PORTARIA Nº 327 
Data: 05 de novembro de 2025 
Ementa: Designação de Responsável pelo Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Saúde. 
FABIANO JOSÉ GLAAB, Prefeito Municipal de Porto Vitória, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,  
RESOLVE:  



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2025 ANO: I                   EDIÇÃO Nº: 3312 3Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 2 

Lei 1.154/2012 5 de novembro de 2025 

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

A Prefeitura Municipal de... dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.site da pefeitura.com.br/no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 1º. Designar a partir de 05 de novembro de 2025, a servidora Rosali 
Maria Klein, inscrita no CPF n° 816.003.729-53, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira, como responsável por monitorar e avaliar 
as diretrizes, objetivos e metas estabelecidas pelo Plano Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
Portaria n° 338 de 27 de novembro de 2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, em 05 de novembro de 
2025. 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal  

 

PORTARIA Nº 328/2025 
 

PORTARIA Nº 328 
Data: 05 de novembro de 2025  
Ementa: Designação de Responsável pela Elaboração, Revisão e 
Atualização do Procedimento Operacional Padrão (POP) e das demais 
Documentações dos Serviços Ofertados nas Unidades Básicas de 
Saúde. 
FABIANO JOSÉ GLAAB, Prefeito Municipal de Porto Vitória, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
Art. 1º. Designar a partir de 05 de novembro de 2025, a servidora Rosali 
Maria Klein, inscrita no CPF n° 816.003.729-53, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira, como responsável pela elaboração, 
revisão e atualização do Procedimento Operacional Padrão (POP) e das 
demais documentações que dispõe sobre os serviços ofertados nas 
Unidades Básicas de Saúde de Porto Vitória. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
Portaria n° 339 de 27 de novembro de 2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Vitória, em 05 de novembro de 
2025. 
Fabiano José Glaab 
Prefeito Municipal 
  

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE 
DIÁRIA Nº 14/2025 – CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE DIÁRIA 
nº 14/2025 
Autorizo o pagamento de uma diária com pernoite e uma diária sem pernoite 
para a Vereadora Elza Amélia Schneider; com a finalidade de deslocamento 
para a cidade de Curitiba/PR, conforme a seguinte programação: 
Participação no Seminário de Capacitação às procuradoras da Mulher no 
Estado do Paraná, Plenário Waldemar Daros na Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná. 
Câmara Municipal de Porto Vitória, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2025. 
Naiara Goreti Kampmann 
Presidente 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 22/2025  
 
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO - ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2025 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS AUTOMOTIVAS 
PADRÃO MERCOSUL, COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, EM 
ATENDIMENTO A FROTA DO MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA – PR. 

Forma de julgamento: Menor Preço. Processo acontecerá do dia 
12/11/2025, sendo recebimento das propostas: até as 13h00. Início da 
sessão pública de disputa de preços: a partir das 13h30. LOCAL: 
www.bll.org.br - "Acesso Identificado no link - licitações". O edital e seus 
anexos podem ser obtidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Porto Vitória/PR, das 08h às 12h, e das 13h às 17h nos dias 
úteis, ou ainda no site www.portovitoria.pr.gov.br - Menu Licitações; no site 
www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações públicas". Outras 
informações pelo e-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br. Porto Vitória PR, 

05 de novembro de 2025. Fabiano Jose Glaab - Prefeito Municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 21/2025  
 
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO - ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO POR 
MEIO ELETRÔNICO, COM CRIAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VITÓRIA, PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA 
MUNICIPALIDADE.. Forma de julgamento: Menor Preço. Processo 
acontecerá do dia 12/11/2025, sendo recebimento das propostas: até as 
08h00. Início da sessão pública de disputa de preços: a partir das 08h30. 
LOCAL: www.bll.org.br - "Acesso Identificado no link - licitações". O edital e 
seus anexos podem ser obtidos no Setor de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR, das 08h às 12h, e das 13h às 17h 
nos dias úteis, ou ainda no site www.portovitoria.pr.gov.br - Menu Licitações; 
no site www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações públicas". 
Outras informações pelo e-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br. Porto 
Vitória PR, 05 de novembro de 2025. Fabiano Jose Glaab - Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 27/2025  
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 27/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA. 
CONTRATADO:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL/CNPJ nº 
00.360.305/0001-04. OBJETO: Inexigibilidade de licitação para contratação 
de serviço de capacitação, na modalidade 'Oficina de Capacitação em 
Engenharia de Custos', a ser ministrada pela Caixa Econômica Federal, com 
carga horária mínima de 16 horas, abordando o sistema SINAPI, cálculo de 
BDI e Encargos Sociais. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. VALOR 
TOTAL: R$ 6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais). RESPALDO LEGAL: 
Art. 74, inciso III, alínea F, da Lei no 14.133/2021; FORO: Comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná.   Porto Vitória PR, 05 de novembro de 2025. 
Fabiano Jose Glaab - Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DE PROCESSO 
FRACASSADO – DISPENSA Nº 16/2025  
 
EXTRATO DE PROCESSO FRACASSADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 
DISPENSA Nº 16/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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CONTRATADO: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA/CNPJ 
09.400.465/0001-04. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de captação, leitura e envio eletrônico de recortes de 
publicações em diários oficiais estaduais e federais, com envio diário por e-
mail institucional. O serviço deve incluir clipping, eletrônico e leitura integral 
das publicações do Diário da Justiça Eletrônico Nacional – DJEN, bem como 
das publicações do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – TJPR, 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4, Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região – TRT9, Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, além das publicações do Diário de Justiça Eletrônico – DJe e do 
Domicílio Judicial Eletrônico, com envio automatizado ao email institucional 
indicado pela Administração. DATA DA DECISÃO: 04 de novembro de 2025. 
Porto Vitória PR, 05 de novembro de 2025- Fabiano José Glaab - Prefeito 
Municipal. 
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